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DECRETO n° 568/2025

De 02 de Junho de 2025

Dispõe sobre a exoneração е

nomeação de membros do

Conselho Municipal de

Promoção da Igualdade Racial -

COMPIR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO.

Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições que lhe confere a

Constituição Federal; Lei nº 12.288 que institui o Estatuto de Igualdade

Racial e considerando a Lei Complementar n° 85/2025, de 23 de abril de

2025, a Lei Municipal n° 547/2022 e suas alterações com a Lei Municipal

nº 693/2024 que institui o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade

Racial no município de São Cristóvão/SE,

DECRETA

Art. 1° Ficam exoneradas as Conselheiras Titular e Suplente

Governamental do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial -

COMPIR, representante da Secretaria Municipal do Desenvolvimento
Econômico e do Trabalho - SEMDET

SEMDЕТ

Titular: LAÍSE SANTOS IZAIAS

CPF: 025.XXX.XXX-43

Suplente: LINDAURA NUNES PAIVA NEТА

CPF: 076.XXX.XXX-67

Art. 2º Ficam nomeados os novos Conselheiros titular e suplente

governamental do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial -

Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Centro, São Cristóvão - SE, СЕР 49100-071

CNPJ 13.128.855/0001-44

e-mail: gabinete@saocristovao.se.gov.br



SÃO
CRISTÓVÃO
PREFEITURA

056

435 4
CIDADE

MAIS ANTIGA
DO BRASIL

Cidade Máe de Sergipe

COMPIR, representante da Secretaria Municipal do Desenvolvimento
Econômico e do Trabalho - SEMDEТ.

SEMDET

Titular: KAIQUE ALEX SANTOS DE ANDRADE

CPF: 064.XXX.XXX-90

Suplente: DIEGO PRADO SOUZA DOS SANTOS

CPF: 036.XXX.XXX-94

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 02 de Junho de

2025, 435° da Cidade, 203° da Independência e 136° da República.

JÚLIO NASCIMENTO JUNIOR

Prefeito Municipal

MARCOS ANTONIO/DE AZEVEDO SANTANA

Secretário Munieipal de Governo e Gestão

ima
LUCIANNE ROCHA LIMA

Secretária Municipal de Assistência Social
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CNPJ 13.128.855/0001-44
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